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PBEFEITUM MUNICIPAL DE PEORO CANÁRIO

Estâdo do Espírito santo
SECRETARIA MUNICIPAT DE Go\/ERNO

Lei Municipal ne 1.43Oí2AZI

LEI MT'I{ICIPAI. ÀI" 1.430, DE 03 DE FEI/ERETRO DE 2021.

*INSTITUI O PROGRAMA AGRO + SUSTENTAVEL, COMO
POLÍTTCA PÚBLICA No ÂIaaTTo Do DESENVoLVIMENT0
DA AGRICULTURÀ E DO MEIO AMBIENTE, EM PÀRCERIAS
coM os pRoDUToRES RURÂIS, DO MUNrCÍprO Or PEDRO
CANÁRIO-ES, OBJETIVANDO A SUSTENTABILIDADE DAS
ATIVTDADES AGRÍCOLÀS B O BEIVi trST/\R SOCIAL, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS'.

O Prefeito Municipal de Pedro Canário/ES, no uso de suas atribuições
que l-he confere a Lei Orgâni-ca, EÀÇO SÀBER gue a Câmara Munici-pal de
Pedro Canário ÀPROVÀ, e eu, SAIICIONO a seguint.e Lei:

CÀPITT'LO I
DO PROGRAÀ'A, SUAS E'II{ALIDÀDES E OBiTEtMS

Art.1o - Fica o Chefe do Poder Executj-vo Municipal autorizado a
implantar o "Programa Àgro + Sustentávêl", com a finalidade de
atendimento preferencial aos Pequenos Produtores Rurais,
Agri-cultores Famifiares e AssociaçÕes do Município de Pedro Canário
- ES, em parcerias com outras Secretarias Municipais, Orgãos
Públicos Municipal, Estadual, Federal e demais entidades Civis
organizadas afins, objelivando executar a prestação de serviços em
Propriedades Particulares, nos limites do território municipal, para
realizar as atividades, com horas/máquinas e veiculos, doaÇÕes de
mudas nativas e produtivas, com j-ncentivo a qualidade de vida,
social, econômica e ambiental. Favorecendo o desenvolvimento Rural
Sustentável, conforme critérios e requisitos definidos nesta 1ei.

Parágrafo Único Deverá o poder Executivo através d.a Secretaria
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, presLar atendimento a
todos os Produtores Rurais e Agricultores Familiares do Municipio,
em obediência a f.ins Social em que esta Lej- se destina, em

consonância com os principios Constitucionais que regem a
Admj-niscracão Púb1ica, conforme o Àrt. 37 da Constituição Federal de
1988.

Àrt. 2o - São objêtivos básieos do Prograna Àgro t Sustentável:
I - Assegurar aos agrlcultores do nosso l4unícipio, serviços
essenciais ao desenvo-lvimento de suas atividades agropecuárias de
forma sustentáve1, desenvolver projetos que contri-bua para o
equilibrio ambiental e favoreça para minirnizar os efeitos da seca em

nossa região.
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II - Contribuir para a permanência do agricultor familiar no campo e
favorecer o desenvolvimento Rural Sust.entáve1, com diversifj-cação de
culturas e técnicas de produçÕes adeguadas.

III Melhorar as condições de acesso às propriedades rurais eom
execução de abertura, conservação e recuperação de estradas
municipais e vlcinais, realizando terraplanagem, patrolamento e
cascalhamento de estradas e ladeiras.
Mromover e capacitar os produtores, através de cursos,
palestras, seminários, visitas, para que desenvolva técnicas de
produção de forma sustentável, no propósito de contribuir eil
favorecimento do equilibrio ambiental e a qualidade de vida do homem
do campo e da cidade.
V - Eomentar e prestar apoio junto aos agricultores, na execução de
projetos que visa o incremento da produção, comercialização e da
preservação do Meio Ambiente, com competência de instituiçÕes
Públicas Municipais, Estaduais, Federal e,/ou empresas de iniciativas
privadas.
Vf - Contribuir na construção de barragens de pequeno, médio ê
grande porte, objetivando o armazenamento de água para fins de uso
na agropecuária e também evitar eventual desabastecimento de água no
Municipio.
VII Fomentar projetos para o meio rural gue visa melhorias nas
condições de moradia, saneamento básico, captação de água das chuvas
nas residências e armazenando em sistema de cisternas de afvenaria.
VISI Contribuir na implantação de projetos, que visa a redução do
indice do êxodo rural, principalmente dos jovens, favorecendo a
capacidade produtiva e ccmercialização, visando a maior geração de
emprego e renda das famí1ias dos agricultores.
IX - Favorecer o produtor na aquisição de espécies de mudas nativas
para o reflorestamento, frutíferas para diversificação e complemento
de renda, e produtivas para o aument.o da produção e viabilidade
econômica da região.
X - Executar serviços de captação de águas pluviais, visando o
abastecimento do lençol freático, construções de caj-xas secas que
ajudarão minimizar o processo erosivo das estradas e lavouras das
propriedades rurais, escavação de tanques para armazenamento de
água, para a fins do uso na irrigaçáo ou criação de peixes.
XI - Prestar serviço com máquinas e implementos agricolas no prepâro
de solo, araçJem, calagem, sulcagem, subsolagem e roÇagem.

XII Atender as demandas dos produtores, disponibilizando veiculos
para transporte de produtos oriundos da agricultura, insumos, grãos,
sementes, mudas, madeiras tratadas e outros bens necessários à

atividade rural.
XIII - Realizar terraplanagens para instalação de residências,
montagem de wiveiros, construçÕes de aviários, pocilgas, estábulos,
barracÕes para máquinas agrícolas, armazéns, agroindústrias e
terreiros para secagem de grãos.

Assinado digitalmente. Acesse: http://www.pedpqqlrglg.9_s-.Sp.y.q 9!qyq: 2e8d4c73-a66c-4e89'bff)4-Í42af1ÍfcbÍ3
LEI MUNICiPAL No 00143012021



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRlo
Estado do Esúito Santo

SECRETAruA MUNICIPAL DE GOVERNO

Lei Municipal ns 1.43A12021

CÀPÍrUtO II
DA CONSISTÊNCIA DO PROGRJâ!'À E ST'BSIDIOS.

Art. 30 - O Programa Agro + Sustentável consiste em atendiment.os aos
produtores rurais, com prestaÇão de serviços de forma subsidiada, em
propriedades particulares, obedecendo os limites do território
Municipal, e sendo concedido para produtores que desenvolvam
comprovadamente o ramo de atividade agropecuária, e que sejam
residentes no lYunicipio, obedecenoo os segui-ntes incisos.

I - A prestação de serviço subsidiado, que al-ude este artigo,
dependerá de requerimento elaborado pela parte lnteressada, ficando
ao Poder Executivo desde já autorizado a conceder aos ag:ricultores
particulares, pessoas Fisicas e Juridicas, mediante justificativa
apresentada, protocolada na Secretaria Municipal de Agricultura e
Meio Ambiente, com demonstração da necessidade no serviço a ser
executado e ao alcance do interesse Público.
II Entende-se por prestação de serviço subsidiado, custo básico
minimo por equi-pamentos/horasltrabalhadas, euê cada produtor rural,
agricultor familiar ou asscciação atendida, contribuirá com custo
minimo de despesas da prestação de serviços em sua propriedade,
tendo em vista a sustentabilidade do programa.

III * Todos os serviços solicitados serão execuLados, após submissão
do cadastro e requerimento apresentado, será anafisado pela equipe
técnica da SEMAG que fará visita ao local discriminado/ se o pedido
estiver de acordo com a legislação ambiental Municipal, Estadual e
Federal-. O requerimento poderá ser indeferido se o projeto for dito
como inadequado ou inconveniente.
Ms benef iciários deverão f azer seus reguerimentos com
antecedência mínima de até 30 (trinta) dias para execução dos
serviços, a fim de ser adicionado ao cronograma de atendimento para
cada localidade.

CÀPÍTUI.o III
DÀ PARCERIà, GE,STÃO E COUPETÊNCIAS

Art. 4o - O "Programa Agro + Sustentável" poderá ser desenvolvido
através de açÕes conjuntas com os Poderes Públ-icos, Municipais,
Estaduais ou Federal, parcerias com AssociaçÕes de Produtores,
Agricultores Famili-ares, Sindlcatos dos Trabalhadores e Produtores
Rurais, Universidades, Escolas, Cooperativas, Organizações Não
Governamentais oNGs, bem como voluntários, com o objetivo de
fomentar o desenvolvimento e a sustenlabilidade do projeto, at.ravés
de incentivos e subsidios aos produtores rurais, objetivando a
implantação e efetivação do Programa previsto nesta lei.
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Art. 5o - Coryete ao Poder PúbJ.ieo:

I - Eornecer máquinas, equiparnent.os e veiculos, diretamente ou
através de contratação para a execuÇão dos serviços.
If Orientar através da unidade ou órgão compeLenLe, sobre
procedimentos ou informações necessárias para a elaboração de
Projetos Técnicos tais como construções de barragens, recuperação de
mananciais hídricos e outros.
III A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente poderá
desenvolver projetos que disponib-ilizem recurscs para aquisição e,/ou
produção de mudas nativas, frutifêras e produtivas ou através de
convênios e parcerias com empresas privadas, visando à
diversificaÇão de cultura, reflorestamento das nascentes e,/ou
entornos de barragiens e rios de acordo com as normas ambientais
vigentes, pretendendo o desenvolvimento sustentável da agricultura e
do meio ambiente.

IV - As máguinas e vej-culos deverão estar trabalhando na localidade
da região em que os serviços foram requeridos, respeitando a
logistica dos trabalhos que foram planejados pela Secretaria
Municipal de Agricultura e Meio Àmbiente, evítando deslocamento
desnecessário para outras áreas distantes e primando pela eficiência
dos serviços na economicidade e agilidade dos mêsmos.

V - Em casos excepcionais e/ou emergências, quê o produtor solicitar
a Secretaria Municipal de Agricultura e Mej-o Ambiente, após anáIise
técnica da situação, o atendimento poderá ser priorizado, conforme
demanda apresentada.
VI Situações ocorridas por fenômeno da natureza, ocorridos por
ventos, chuvas ou secas, causando desastre natural, câso o Municlpio
decretar estado de calamidade Pública e/ou mediante apresentação de
laudo certificado por órgãos e técnicos competentes, após análise da
Secretaria Municipal de Agricul-tura e Meio Ambiente, poderá conceder
descontos e/ou isenções aos produtores ou beneficiários atingidos.

Art. 5o - A Secretária Municipal de Aqricultura elaborará um diário
de operações dos eguipamentos e máquinas constantes desta lei, com o
objetivo de planejar, monitorar e dar maior transparência as açÕes
executadas pelas partes inLeressadas com a utilização dos referidos
equiparnentos.
I - A SecreLaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente será
responsáve1 de apresentar o diário de operaÇÕes, disponibilizado
pelo Municipio a eada sêmêstre da segruinte forma:

a) E,nviado à Câmara dos Vereadores do Municipio para apreciação ê
disponibilizado ao CMDRS.

b) Afixado em local de fáci1 acesso e com grande circulação de
pessoas, oâ sede da Prefeitura Municipal e na Secretaria Municipal
de Agricultura;
c) Publicado no site da Prefeitura Municipal.
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II Anualmente a Secretaria Municipal de Agricultura, deverá
apresentar relatório sobre os serviÇos prestados, o qual será
apresentado ao ConseLho Municipal de Desenvolvimento Rural
Sustentável- CMDRST eüê avaliará o cumprimento das obrigações e
demais exigências estabelecidas neste programa, cabendo ao referido
Conselho analisar e emitir parecer sobre o beneficiário, gue estiver
inadimplente, caso houver descumprimento das exigências desta l-ei.

Ãrt. 7o - Compete à Àssociação ou ao Produtor Rural beneficiado com
o Prog'rama:

I - O produtor ou qualquer outro beneficiado com o programa será de
sua responsabilidade pela elaboração e aprovação dos projetos junto
aos órgãos competentes, com as respectivas licenças ambientais em
dia.
II - Os agricultores e todos os beneficiários do programa ficaram
sob a responsabilidade de manter e preservar todos os projetos
desenvolvidos por mej-o deste programa, colaborando para a melhor
adequação e sustentabilidade do mesmo.

IIf - Os beneficiários gue adguirir subsídio para aquisição de mudas
de espécies nativas, frutíferas ou produti-vas neste programa, será
de sua competência executar todo o processo de implantação e
manutenção do projeto.
Modos os Produtores Rurais, Agricult.ores Eamiliares,
Associações interessadas em fazer parte do "Progranta Agro +
Sustentávêl", deverão estar cadastrados nô banco de dados da
Secretaria Municipal de AgriculLura, estando regularizados com todas
as obrigaçÕes fiscais tributária do Municipio e das legislaçÕes
ambientais vigentes.

CÃPITULO IV
DO§ BEI{EFICIáRIOS DO PROGRJAIíA

Art. 8"- São beneficiários do "Progirama Agro + Sustentável" o
produtor rural-, agriculLor familiar, meeiro, e/ou arrendat.ário,
associaçÕes, cooperativas, organizações sociaj-s, e outros, previstos
nesta Iei, que desenvolvam exclusivamente atividades rurais,
voltadas para o setor da agropecuária.

Parágrafo único - Para habilítar-se aos beneficios previstos no
"Programa Agro + Sustentável"r os beneficiários descritos no caput
do art. 8o desta lei. deverá ser possei-ro, usufrutuário ou
proprietário da área rural única ou conjugada.

Àrt. 9o O interessado deverá apresentar documentação que ident.ifica
sua idoneidade de produtor e comprove o dominio ou posse da
propriedade e sua localização. Escrj-tura da Propriedade ou Contrato
de arrendamento, Certificado de Cadastro de ImóveI Rural -- CCfR,
notas fiscais e Cadastro Ambiental Rural * CAR.
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Art. 10 Serão atendidos com prioridade no "Programa Agro +

Sustentável," todos os agricultores familiares, pequenos produtores
que estão desenvolvendo atividade produtiva para atender os
Programas de PoIÍt.icas Públicas de Governo, como PAÀ, CDA, PNAE,
obtendo atendimento prioritário para demanda oriunda de associaçÕes
ou grupos comunitários em relação à demanda individual.

CÀPÍTÜLO V

DÀS DTSPOSTÇÕES GERÀrS

Àrt. 11 - O poder Público Municipal disponibilizará todo o estimulo
de cooperação necessário, no âmbito de suas atribuíçÕes, para
implementação deste Programa, vi,sando o desenvolvimento da atividade
rural e a satisfação do bem estar social-.

Àrt. 12 - Os demais procedimentos para implantação e manutenção do
"Programa Agro + SustentáveI", serão realizados pela Secretária
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, ôbservando os casos
privativos de Lei.

Àrt. 13 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçÕes em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
Santo, ao terceiro dia do mês
vinte e um.

de Pedro Canário, Estado do Espirito
de fevereiro do ano de dois mil- e

Publicada no mural da
do Espírito Santo, ao
dois mil e vinte e um.
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